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4 — JORNAL DA TARDE 

Diretrizes sem qualquer base 
O sistema educacional brasileiro, que já se 

encontra há muito tempo num estado de pro-
funda degradação e deterioração, está prestes 
a sofrer mais um rude golpe: trata-se do proje-
to da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional, que já foi aprovado pelas comis-
sões técnicas da Câmara dos Deputados e de-
verá ser votado pelo plenário, em caráter defi-
nitivo, nos próximos dias. 

Com 173 longos artigos, quase todos concei-
tualmente confusos e tecnicamente imprecisos, es-
se projeto, se vier a ser aprovado sem modifica-
ções, terá conseqüências desastrosas: ele não ape-
nas destruirá o que ainda resta de bom em nosso 
sistema de ensino, como é o caso da educação mi-
nistrada pelas escolas particulares de 1° e 2° graus, 
como ainda inviabilizará por completo todo e 
qualquer esforço para a recuperação da rede pú-
blica, nas suas diferentes instâncias — do ensino 
primário ao ensino superior. 

Uma das inovações mais absurdas previstas 
por esse projeto é a criação de um "Sistema Na-
cional de Educação": a pretexto de "democrati-
zar" a formulação e o controle de uma política 
educacional para o País, esse conselho teria, entre 
seus membros, quatro "representantes da socie-
dade civil" — entre eles, integrantes de movimen-
tos estudantis e de "associações comunitárias li-
gadas à educação popular". Além de abrir cami-
nho para a "ideologização" das questões educa-
cionais, esse projeto também cria um "Fórum Na-
cional de Educação" com o objetivo de "preceder 
a elaboração dos Planos Nacionais de Educação" 
(sic!). E ainda prevê a formação de "conselhos 
escolares" destinados a. propiciar "a participa-
ção da comunidade escolar na gestão do ensino 
e nos processos de escolha dos dirigentes das 
instituições públicas" e dos estabelecimentos 
privados que, eventualmente, receberem algum  

tipo de ajuda financeira estatal. 
No caso específico da educação técnico-profis-

sional, que hoje é mantida pelo empresariado bra-
sileiro por meio das escolas do Senai e do Sesc 
espalhadas por todo o País, o projeto não apenas 
subordina esse ensino a um Conselho Nacional de 
Formação Profissional composto, entre outros, 
por representantes de sindicatos trabalhistas co-
mo ainda impõe uma nova "contribuição social" 
para as empresas privadas, na base de 0,5% da 
folha de pagamento. Trata-se de um novo impos-
to disfarçado sob a forma de "contribuição" —
imposto esse que aumenta ainda mais os encargos 
indiretos dos empregadores, justapondo-se ao sa-
lário-educação, ao PIS, ao Finsocial e à contribui-
ção social sobre o lucro. 

Esse esdrúxulo projeto da nova Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional também estabe-
lece várias outras medidas absurdas e demagógi-
cas, como a concessão de 45 dias de férias para os 
professores, a unificação do piso salarial dos mes-
tres e a criação de uma outra obrigação compul-
sória para as empresas, igualmente calculada so-
bre a folha de pagamentos (o salário-creche). E, 
no plano específico do ensino superior, ainda 
obriga, sem qualquer estimativa de demanda, a 
implantação de universidades públicas nas cida-
des ou regiões "de maior contingente populacio-
nal no interior de cada Estado" — uma medida 
inadmissível, na medida em que desviará ainda 
mais recursos do ensino de 1° e 2° graus, hoje tão 
desatendidos pelas diferentes instâncias governa-
mentais, para o já saturado ensino superior. 

Um projeto como esse, que introduz o "partici-
pacionismo" na formulação da política educacio-
nal, impõe tutelas "comunitárias" sobre escolas 
privadas, consagra o corporativismo docente e 
cria impostos constitucionais, só merece um desti-
no por parte dos parlamentares: a lata do lixo. 


